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À 
Câmara Municipal de Chapadão do Sul/MS 
A/C do Vereador Junior Teixeira 
1º Vice-Presidente 

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 92/2026 

 

 

Senhor Vereador, 

Em atenção ao Requerimento nº 92/2026, por meio do qual se solicita o envio dos balancetes 
financeiros e orçamentários, bem como do boletim financeiro, e se questiona a razão de tais 
documentos não terem sido encaminhados mensalmente na forma do art. 67, XI, b, da Lei Orgânica 
do Município, sirvo-me do presente para prestar os devidos esclarecimentos. 

Informo que parte dos relatórios referentes ao balancete financeiro e orçamentário, equivalentes ao 
boletim informativo, foi encaminhada de forma intempestiva em determinados períodos, em razão da 
necessidade de readequação do sistema informatizado utilizado para emissão de relatórios e 
importação de dados. Tal situação demandou atualização do software, revisão de rotinas operacionais 
e conferência técnica para assegurar a correta consolidação das informações. 

Ressalto que essa ocorrência decorreu, sobretudo, das novas exigências impostas pelo Tribunal de 
Contas, que passou a requerer, pela primeira vez no Estado, o envio diário e mensal de dados por 
meio do sistema S-Finge. Essa alteração ocasionou instabilidades operacionais no sistema, bem 
como a necessidade de reenvio de informações e de verificação minuciosa quanto à correta recepção 
dos dados transmitidos. 

Cumpre destacar que as medidas adotadas pela Secretaria Municipal de Finanças tiveram por 
finalidade garantir a fidedignidade, a integridade e a conformidade das informações prestadas aos 
órgãos de controle e ao Poder Legislativo, ainda que isso tenha impactado, pontualmente, os prazos 
de envio em alguns meses. Inclusive, as dificuldades sistêmicas verificadas foram de tal ordem que 
houve prorrogação de prazo para envio do balanço final, o que evidencia o caráter excepcional da 
situação. 

Esclareço, ainda, que os documentos referentes aos períodos solicitados vêm sendo encaminhados 
por meio dos seguintes ofícios: 

 jan/25 – Ofício nº 1.085/2025  
 fev/25 – Ofício nº 5.196/2025  
 mar/25 – Ofício nº 5.197/2025  
 abr/25 – Ofício nº 5.198/2025  
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 mai/25 – Ofício nº 5.199/2025  
 jun/25 – Ofício nº 5.714/2025  
 jul/25 – Ofício nº 6.546/2025  
 ago/25 – Ofício nº 7.354/2025  
 set/25 – Ofício nº 1.397/2026  
 out/25 – Ofício nº 1.398/2026  
 nov/25 – Ofício nº 1.399/2026  
 dez/25 – Ofício nº 1.400/2026  
 jan/26 – Ofício nº 1.406/2026  
 fev/26 – Ofício nº 1.764/2026  

Dessa forma, reafirmo que não houve desatendimento deliberado ao dever de encaminhamento 
mensal dos balancetes, mas sim intercorrências técnicas e operacionais decorrentes da adaptação do 
sistema às novas exigências do controle externo, situação já enfrentada com a adoção das 
providências necessárias para regularização e normalização do fluxo de remessas. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração. 

 

 

Atenciosamente, 
Paulo Ricardo Wieczorek 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 


